
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ N°07.731.102/0001-26 

EDITAL 	 .' 

CONCORRENCIA ELEl RONICA N.° 2026.0610.0011- SEINFRA 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.- 2026.06.03 001- SEINFRA 	? 

A Prefeitura Municipal de Parambu, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púbIicTterno, 
torna público que, a sua COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, nomeada através da Portaria n° 
01612025 do Executivo Municipal, se reunirá, no prédio da Prefeitura Municipal de Parambu, 
localizada na Rua Juscelino Kubil:scheck 87 autos, Centro, Pararnbu - Ceará, para realizar a 
Licitação modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO sob o 
regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n.° 14.133 de 2021 e demais legislações 
aplicáveis e demais normas legais e regulamentares municipais aplicáveis e, as cláusulas e 
condições deste ato convocatório. 

Até as 08L0min do dia 2510S/2026 
, 

	

	ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h00rnin do dia 25106/2026 

INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: As 09h00mín do dia 25106/2026 

1. ÇOUtTO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para construção de passagens 
molhadas, nas localidades de Poço Cercado, Vila Brandirii, Várzea' do Bogó, Gameleira, Várzea da 
Palha/Vila Euclides, zona rural d município de Param bu-CE, confõrme documentação técnica em 
anexo. 

1.2. A licitação será do tipo "Menor Preço", sob a forma de execução: "Obra - Execução Indireta 
Empreitada por Preço Global". 

1.3. As condições de fiscalização, gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 
pagamento estão definidas no Termo de Referência anexo neste Edital. 

1.4. Fazem parte deste edital os projetos, orçamentos, cronograma(s) e memoriai(s). 

.jQS RURSOS OÇA'M€NTÁRIOS: 

2.1. Os recursos necessários à Contratação ora licitada, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária do exercício 2026: 01.19.01.15.451.1501.1052, elemento de despesas: 44.90.51.00. 

3. W lJÃLAÕ ÇAL E1O PE1DI9  

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação .da 
Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da datada 
abertura do certame. 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de ate 03 (três) dias Úteis, imitado ao ultimo dia útil anterior a data da abertura do 
certame. 
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3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados 
portam BLL. 

DA'IA 	4C1TAÇÃ0: 

i 

campo  pf. pr 	io 

4.1. A participação na presente Concorrência se dará mediante realização sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Concorrência da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 
disponível no endereço eletrônico: 

4.2.. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL); telefone: (041) 3097-4600; e-mail: 
contatoblLorq.br; até o horário conforme fixado neste Edital para o início da apresentação das 
propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) 	Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, 
em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores; 

1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 
apresentação das alterações anteriores á consolidação. 
2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 
empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal 
de Contas do Estado; 
3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 
habilitação do certame. 

b) 	Demais documentos exigíveis pela BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.3 Poderão participar desta Concorrência Eletrônica empresas brasileiras ou empresas 
estrangeiras em funcionamento rio Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às 
condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, 
para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que 
desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação. 

4.4 Esta licitação destina-se a AMPLA CONCORRÊNCIA. 

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperutivas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, 
nos limites previstos da Lei Complementai n° 123, de 2006. 
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4.7. Não poderão participar desta licitação empresas que mantenha víncu'.. de nrafécni', 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou att) jacazo ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linharetacolateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e os demais enquadradas nas vedações do artigo 14 daLei 
14.133/21. 

4.8. O fornecedor enquadrado corno rnicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 0  ao 30  

do art. 40, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

S. DAPRESENIAD&PROPOSrA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até'a data e o horário estabelecidos 
para recebimento da proposta. 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

A. Valor global; 
B. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação contidas neste 
Edital; 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 
data e horário fixado para recebi nento das propostas. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrera 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.5. A apresentação das propõstas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datade 
sua apresentação. 

5.7. Os licitantes deverão apresentar, exclusivamente por meiodo sistema eletrônico, Garantia 
de Proposta com o valor correspondente a 1% (um por ôento) do total estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, nas modalidades previstas no art. 96, § 1 0 , incisos 1 
a IV da lei 14.13312021, conforme disposto no art. 58 da Lei n° 14.13312021, no ato do 
cadastramento da Proposta de preço e em arquivo único, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acom 
sistema eletrônico durante o processo ticitatório e se responsabilizar -
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
desconexão. 

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo Q  direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada 'será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
queHpossa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DA ABEflRA 	 CLASSIFICAÇÃO [)AS PROPOS*S E FdtJLAÇ' DE 
J'C 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente aro sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos OS participantes. 

6.2.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4..1 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de 
Contratação e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
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6.6.:0 lance deverá ser ofertado pelo valor global dos serviços. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o h 	 a 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa "ABERTO": 

1. 	Para o envio de lances na Concorrência Pública nesse modo de disputa, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

II. A etapa de lances da sessão pública terá duração  de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sisterria quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

III. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamerite sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

IV. Não havendo novos lance na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sisterria ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

V. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissão de contratação, poderá admitir o reinicio 
da disputa aberta, para a definição das derriais colocações. 

VI. Após o reinício previsto no'itern supracitado, os licitantes serão convocados para apresentar 
lancés intermediários. 

VII. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

VIII: Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

IX. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.. 

X. No caso de desconexão com a corriissão, no decorrer da etapa competitiva da concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

XI. Quando a desconexão do sisterria eletrônico para a comissão persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pela comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
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XII. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

XIII. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de Iandé 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

o. 

,ountrêié 

6.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto noart. 60 da Lei n° 14.133 1 201, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados  poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, as obras e serviços 
prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará; 
b) Empresas brasileiras; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

06.12. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

06.13. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido péla 
Administração. 

06.13.1. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

06.13.2. 	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

06.13.3. 	A comissão solicitará ao licitante vencedor da fase de lances, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada conforme Anexo 05 do edital com as informações para 
assinatura do contrato, referente ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada se for o caso dos documentos complementares í quand'o' 'bssarios\ a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital eja apresentados.  

, 

6.13.4. 	É facultada a comissão de contratação prorrogar o prazo estabel  ido. a,pia-  rirde 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.13.5. 	Após a negociação do preço, a comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6.13. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR GLOBAL, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. Em relação à participação de mic;roempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 
6.15.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pôrte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.15.2. 	A melhor classificada flC)S termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
6.15.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.15.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontreâm nos intervalos estabelecidos rios subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7. DA F^ PE J4GAJNip: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certarne, 
conforme previsto no art. 14 da Lei ri 0  14.13312021, legislação correlata e no item 04 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) 	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gôv. br/).  
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b) 	Consulta restrições ao direito de contratai com a Administração Pub1Is no 
(https //servicos tce pr gov br/tceprlmunu II)al/aIl/Consultarlm Pedidos. aspx) 

7.2.. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante étmbm 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

7.3.. Caso conste na Consultade Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Agente de Contatação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 312018, art. 29, 
caput); 
7.31.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 312018, art. 29, §1 1). 
7.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN no 312018, art. 29, §2 0). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o.procedimento de habilitação.  

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/E PPs, o(a) Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o item 4.6 do edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, á(a) 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço ern relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35' da IN SEGES n° 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

77: Será desclassificada a proposta vencedora que: 

(\ 	7.71. Contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas neste Edital e seus anexos; 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou i:)ermanecerern acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. Apresentar desconformidade corri quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do(a) Agente de Contratação, que comprove: 
7.7.6.1. 	Que o custo do licitante ultrapassa o valor cia proposta; e 
7.7.6.2. 	Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre preço considerará o 
seguinte: 



ESTADO DO CEARÁ 
110VMRMO MUNICIPAL. Da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 	' .. 1l 	CNPJ N° 07.7311.1102100011-26 
4& 	

.•;, 

•.,y. .. -.... 
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreiad.@ i7t 
semi integrada ou integrada a caraterização do sobre preço se dará pela superaçãodo_aiØr 
global estimado; 	 "•.... 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional cio licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das l3onificações e Despesas Indiretas (BDI) e 
dos'Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização' dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação serrii integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis rio cronograma físico-financeiro e para balizar excepciônal 
aditamento posterior do contrato. 

7.1O Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazõ indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

7.1O1. 	O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.1O2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuiçoes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8. 90 NMINMENTO PA PR003&T4 V#NCEDOA: 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada seguindo do modelo 
do anexo 05, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação pelo(a) Agente de Contratação 
no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou SEMi representante legal. 



8.2. A proposta deverá conter o valor global da proposta, fixando o valor da m 
do material conforme disposto no Projeto Básico em anexo a este edital. 
respeitar os valores máximos fixados). 

8.3. O licitante deverá ainda apresentar planilha, obrigatoriamente, contendo 
descrição completa de todos os i tens na forma constante na planilha de serviços (projeto básico), 
devidamente preenchida de acordo com os valores  oferecidos após a etapa de lances e 
classificação, sob pena de desclassificação. A proposta deverá ser acompanhada pelo orçamento 
com serviços, unidades, quantidades, custo unitário e custo total, já incluso o BDI e o custo total, 
composições e Cronograma Físico-Financeiro, ambos assinados também pelo responsável técnico 
da empresa. 

8.4. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de. findo o prazo. 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA, quando for o caso. 

8.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

8.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e no edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 7() da Lei n°14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo,  ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 
9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microernpresas ou empresas de pequeno 
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30% (trinta porcento) conforme art. 15, §1 1  e 21 , da Lei N° 14.133121, para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitaptes individuais 
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9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser aprese ádos em ,o 	ou 
por cópia legível. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende" s réquisítos 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestad 

	
lei 

(art. 63, l, da Lei n° 14.13312021). 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

9.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços 
desde que apresente declaração de dispensa de visita. 

9.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formáto 
digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Agente de Contratação. 
9.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de, apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § l 
do art. 36 e no § 1 0  do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.10. A exigência dos documentos sorriente será feita erri relação ao licitante vencedor. 
9.10.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência e 
no édital somente serão exigidos, em qualquer caso,  em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.10.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fasde habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamentà, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ââ a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art. 64, éIN 
7312022, art. 39, §4°): 
9.111. 	Complementação de i rifo rrriações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;e 
9.11.2. 	Atualização de docurrientos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.13. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, ria ordem de classificação, até a 
apUração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
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9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os doçu 	 blljãão do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os i 

	
de Àe trata 

o subitem anterior. 	 / 

9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microern resai"é-dàsempresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4 0  do Decreto n° 8.53812015). 

9.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento 

10. Dq..EAÇÃ9  EXIGIDA PARA 	ILfl4D 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. 	EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
II. . MICROEMPREENDEDOR lNDl\/IDUAL - MEl: Certificado da Condição •de 
Microempreendedor Individual CCMEI, cuja 	aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https :/Iwww, gov br/empresas-e•-negocios/pt-br/ern preendedor; 
III. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU ou SOCIEDADE 
IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
IV. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento, no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sed; 
V. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples OU empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
avebação no Registro onde tem sede a matriz; 
VII..: SOCIEDADE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que: o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764 de-
16 de dezembro 1971 e atenderas corriprovações previstas no artigo 15 da lei 141 33121. 
VIII; Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40,  §21  do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 
2021; 
IX. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS 	CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, rios termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 
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X. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
respectiva consolidação; 
XI. Documento de identificação do responsável pela da empresa. 

102. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

- 

ÇalteràçQes,$ da 

•- 	j 

Prova de de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao SCLJ ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1151, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 
IV Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou (: ,,oncorre; 
V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
VI. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa OU positiva com efeito de negativa, nos termos do Título da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0  de maio de 1943; 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO---FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis na forma da lei; 

ai. No caso de empresas que apresentem seu balanço financeiro com base no lucro presumido, 
através do Sistema Público de Escrituração Digital -•- SPED contábil e fiscal, o prazo de validade 
do Balanço Patrimonial será até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-
calendário a que se refere à escrituração, conforme estabelece o art. 50  da Instrução Normativa 
RFB n° 1774, de 22 de dezembro de 2017. 

b) A proponente deverá comprovai a sua capacidade financeira mediante a apresentação de 
balanço patrimonial, em que relacione no mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo permitido 
para este edital, de Patrimônio Líquido; 	 - 

C) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo Distribuidor da Sede do Fornecedor, 
com data de, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação da documentação, 
exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

10.4. QUALIFICAÇAO TECNICA: 

- A documentação técnica relativa à qualificação técnica profissional e técnica-operacional. pàra 
habilitação da(s) licitante(s), conforme Art. 67 da Lei n.° 14.133/2021, consistirá de: 
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a) Registro ou inscrição da lic it ante na entidade profissional competente dR 
conselho competente. 

b) Registro ou inscrição do " ss ional na entidade profissional 
outro conselho competente. 
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c) Comprovação da capacidade TÉCNICO -OPERACIONAL a ser feita por intermédio de 
atestados ou certidões fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que 
figurem o nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", que comprove a 
execução dos serviços constantes de tal atestação, os quais devem possuir características 
técnicas compatíveis similare s (~ u_,..§gRÊÉiores ás do objeto da presente licitação, cuja(s) 
parcela(s) de maior(es) relevância e/ou maior valor significativo seja(m):. 

ITEM CÓD  I)ESCRIÇÃO  UND QUANT 

4.1 C3345 
ALVENARIA J)E, PE [)RA ARGAMASSADA 

M3  63682 ' 3Õ°/ 
(TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS  

5.3 C0843 
CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM 

M3  77 76 ' 300/ 
AGREGADO ADQUIRIDO  

42 C1400 
FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE' 3X 

M2  35786 30% 
P!FUNDAÇÕES UTIL. 5X  ' 

d) Comprovação de a proponente possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA, CAU 011 outro conselho competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado .no CREA, CAU ou outro conselho competente, 
acompanhado(s) da respectiva certidão de acervo técnico - CAT I  expedida pelo conselho regiopal 
correspondente, comprovando que o profissional tem executado para órgãos ou entidade, da 
administração pública direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal, ou entidades privadas, a 
execução dos serviços de características _técnicas _similares 	,superio res ás do objeto da 
presente licitação, cujas parcelas de maior relevância técnica e de maior valor significativo seja(m): 

ITEM CÓD  DESCRIÇÃO   UND 

4. 1 C3345 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 3 M (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM 
5.3 C0843 M3 AGREGADO ADQUIRIDO  

4.2 C1400 FORMA,  DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. 
M2 I/FUNDAÇOESUTIL. 5 X  

e) Declaração de visita técnica ou Declaração formal de dispensa de visita, conforme modelos 
no Anexo 06. 

II - O vínculo do responsável técnico com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 

a) se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
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b) se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de c 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vig 
deste certame. 

\ 

ia do.. Copfroçil)  e 

Untena daat73xura 

10.5. DECLARAÇÕES: 

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA de acordo com o modelo constante no Anexo 04 do Edital, que 
contém: 

b) DECLARAÇÃO DE LGPD de acordo com o Anexo 08 do edital. 

c) PARA COMPROVAÇÃO [.)E ME/EPP - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou 
EPP) de acordo com o Anexo 07 do edital. 

d) A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

11.DORCUSc 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação, ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado irripugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação oi.i de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encarniirihados em campo próprio cio sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo delO 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 'do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspens 
	

do ato 	'de 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

11.10. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: https://www.parambu.ce.gov.br  / Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
https://bllcompras.com  / https://municípios-licitacoes.tce.ce.gov.br . 

12. DA 1,9NTRAXAÇÃO. 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o contrato 
Administrativo nos termos do Anexo do Edital. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair cio direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada, onde será analisa a sua aceitabilidade pela Administração. 

12.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respéctivo 
processo, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata: de 
registro de preços. 

12.5. È facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, observados o §5 0  do artigo 
90 da lei 14.133/21. 

12.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos 

12.8. Na assinatura do Termo de Contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do Termo de Contrato. 

12.9. As demais situações pertinentes as contratações serão dirigidas conforme o artigo 90 da Lei 
14133/93. 
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13. DAGA 	O COJTRAiO. 	 1 

!I 
13.1. A proponente vencedora devera apresentar na assinatura do termo de,.., ntrato e 
Empreitada, a formalização da garantia do contrato, que servirá de garantifiel'ãba.Qciøas 
obrigações contratuais, podendo ser por uma das seguintes modalidades: N 

- caução em dinheiro ou em títulos da divida publica emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II 	- seguro-garantia; 
III 	- fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV 	- título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
(Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023) 

13.2. No ato da convocação para assinatura a proponente deverá informar qual a modalidade 
escolhida, para as devidas orientações de como proceder. 

13.3. Quando escolhido a modalidade Seguro garantia, será observado o parágrafo único do artigo 
97 da lei 14.133124. 
13.4. No caso de apresentação de garantia de execução (Carta fiança bancária ou Seguro-
garantia); a vigência da mesma deverá abranger o período de vigência do contrato; devendo ser 
apresentada a renovação nos casos cIa realização de Termos Aditivos de Vigência, quando da sua 
assinatura, sob as penas de aplicação das penalidades previstas 'neste Contrato e nos Termos da 
Lei que regule o caso. 

13.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução. do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

13.6. Será considerada como finalizada a execução do contrato a apresentação pela contratada de 
Termo de Recebimento Definitivo, e se for o caso, de Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida 
pela: Receita Federal referente à inscrição da obra junto ao Cadastro Nacional de Obras (CNO), 
configurando-se a fiel execução do contrato. 

13.7. As demais circunstâncias deverão ser observadas os artigos 96 a 101 da lei 1413312021. 

$ DØ REAiQSTE: 	 tL 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento. 

14.2. Após o interregno de um ano e, desde qqe solicitado pelo Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



, 

ESTADO DO CEARÁ 
-. 

- 	 'OVE4PO MUCU.. 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ N° 07.731.10210001-26 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o C 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquid 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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itratante 
ido a- di-h 
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14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriam 
defihitivo(s). 

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1. DAS PENALIDAE-E€:' 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei n° 14.133/2021. 

15.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as sanções previstas no art. 156 da Lei n 0  14.13312021, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. As penalidades relacionadas a execução contratual estão indicadas na Minuta do Contrato 
conforme modelo no anexo 09 deste edital. 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se adrriitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público rio processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostps do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diretà .oi indiref.ete * 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um procesp3 -iQu 
afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 	eõesú>'3azer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do 
Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga • de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretarriente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

17. IQj4CERRAMEODLlCliAÇAO: 

17.1. Encerradas as fases de julgarriento e habilitação, e exauridos OS recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado a Autoridade Competente para Adjudicação e homologação 
do processo, ou demais determinações rios termos do artigo 71, IVda Lei 141 33121. 

18.p4S DlSPIÇÕ1jFA1S: 

18 . 1 :  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pela Agente de Contratação. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçãô, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
iníciõ e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importar 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin 
do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Transparência, através do 
endereço eletrônico: htts://www.p[arnbuce.Qov.br / Bolsa de Licitações e Leilões do Brásil 
https://bucomrras.com  / https://muriicípios •licitacoes.tce.ce.gov . br 

18.11. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL compras" constantes da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login).  

18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 01 - Projeto Básico; 
ANEXO 02 - Termo de Referência; 
ANEXO 03 - Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO 04 - Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO 05 - Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor) 
ANEXO 06 - Declaração de Visita Técnica ou Dispensa de Visita Técnica; 
ANEXO 07 - Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP; 
ANEXO 08 - Declaração de LGP[:; 
ANEXO 09 - Minuta do Contrato; 
ANEXO 10—Atestado de Capacidade Financeira; 

Parambu (CE), 10 de junho de 2026 
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